
1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Relatório tem o objetivo de apresentar os resultados da Consulta Pública nº 
1/20201, realizada entre os dias 11/05/2020 e 11/06/2020, considerando as ações do Poder Público 
frente às manifestações apresentadas pela sociedade civil sobre documentos editalícios e os 
Estudos disponibilizados com vistas à exploração do Terminal Pesqueiro Público de Cabedelo, 
localizado no estado da Paraíba, doravante denominado TPP Cabedelo/PB. 

1.2. Os trabalhos foram conduzidos durante a Consulta Pública pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA com o apoio da Secretaria Especial do Programa de 
Parcerias de Investimento do Ministério da Economia – SPPI/ME, considerando a recente 
qualificação do TPP Cabedelo/PB no âmbito do PPI, nos termos do Decreto Federal nº 10.383, de 28 
de maio de 2020. 

1.3. As manifestações da sociedade civil consideradas neste Relatório são aquelas 
apresentadas mediante: 

x Formulário2 disponibilizado no site3 do MAPA; 

x Audiência Pública nº 1/202045, realizada no dia 25/05/2020; e 

x Reuniões individuais com potenciais investidores realizadas nos dias 04/06/2020 e 
05/06/2020. 

1.4. Os documentos sob Consulta foram aqueles disponibilizados no site do MAPA, com os 
seguintes títulos:  

x Minuta de edital - 07-05-20 PPI-MAPA  

x Anexo I do Edital - Minuta de Contrato - 07-05-20 PPI-MAPA  

x Anexo I do Contrato - Proposta Econômica  

x Anexo II do Contrato - Sistema de Mensuração de Desempenho - 07-05-20 PPI-MAPA  

x Anexo III do Contrato - Relação de Bens Reversíveis  

x Anexo II do Edital - Modelos da Licitação - 07-05-20 PPI-MAPA  

x Anexo III do Edital - Contratos Vigentes  

x Anexo IV do Edital - Cronograma da Licitação  

x EVEF TPP Cabedelo – Píer III - 8.5.2020l  

1.5. Isto posto, segue se aos referidos resultados da Consulta. 

  

                                                      
1 Cf.: <http://www.in.gov.br/web/dou/-/aviso-de-consulta-publica-n-1/2020-256126344>. 
2 Cf.: 
<https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScNOhNWAge4MTSkGHCRuPtSTIZ1FPYUSGOWHuBrMdw74ZKg-
Q/closedform>. 
3 Cf.: <https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2020/consulta-
publica-sugestoes-e-contribuicoes-a-proposta-de-edital-para-concessao-do-tpp-cabedelo>. 
4 Cf.: <http://www.in.gov.br/web/dou/-/aviso-de-audiencia-publica-n-1/2020-257667549>. 
5 Cf.: <https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2020/aviso-de-
audiencia-publica-no-1-2020> 
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2. RESULTADOS 

2.1. FORMULÁRIO CONSULTA PÚBLICA Nº 1/2020  

2.1.1. Foram elaborados 12 questionamentos, encaminhados por 7 participantes distintos, 
quais sejam:  

x Litoral Distribuidora  

x Mathews Lima de Alencar  

x Alcionio Ferreira de França  

x André Cristiano Borges  

x Posto Alternativa de Combustível Ltda. EPP  

x Vinicius Lunz Fassarella  

x PIER 3 ENGENHARIA E CONSULTORIA  

2.1.2. A seguir, o perfil dos questionamentos apresentados pela sociedade civil: 

 

 



 

 
2.1.3. O detalhamento de cada contribuição apresentada neste tópico, com as respectivas 
respostas do Poder Público, pode ser verificado na Tabela 1 anexa a este Relatório. 

 

2.2. AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2020  

2.2.1. A Audiência Pública (AP) ocorreu no dia 25/05/2020, entre 14h e 17:30, em formato 
virtual (em decorrência das restrições de movimentação e da situação de isolamento social por 
conta da pandemia), por meio da ferramenta Teams, com disponibilização de link de acesso público 
divulgado no site do MAPA e em suas redes sociais, bem como por meio de contatos firmados pela 
equipe do MAPA de Brasília, pela Superintendência do MAPA localizada no Estado da Paraíba e pela 
equipe da SPPI/ME. 

2.2.2. O procedimento contou com a participação de 45  pessoas, sendo 13 
representantes do Poder Público, que atuaram na AP, e 32 participantes, sendo 22 da sociedade 
civil e 10 do setor público de diversos entes da federação, conforme ANEXO 1 deste Relatório. 

2.2.3. A AP foi conduzida por mesa formada por representantes6 do MAPA e do PPI, realizando 
a exposição do projeto em apreço e respondendo a questionamentos apresentados, com apoio 
técnico e operacional da equipe7 do MAPA, a qual esclareceu as regras de participação no 
procedimento bem como auxiliou nas respostas a questionamentos apresentados durante a AP. 

                                                      
6 Representantes do poder público na mesa da AP:  

x MAPA: Marcelo Moreira Neves, Secretário Adjunto da Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP/MAPA; e 
Flávio Augusto Modesto e Silva, Coordenador da SAP/MAPA. 
x SPPI: Thiago, Secretário de Parcerias em Transporte da SPT/SPPI; e Leonardo Rafael Machado de Freitas 
Maciel, Diretor de Programas da SPT/PPI. 



2.2.4. O detalhamento dos questionamentos expostos na AP, com as respectivas respostas do 
Poder Público, pode ser verificado na Tabela 6 deste Relatório. 

2.2.5. Cumpre informar que a AP foi gravada e sua visualização está disponível no seguinte link 
na internet: 
https://drive.google.com/file/d/1vrqkOzDwJHcyKMfRodzF5oMpDcFTF48m/view?usp=sharing. 

 

2.3. REUNIÕES COM POTENCIAIS INVESTIDORES 

2.3.1. Foram realizadas reuniões individuais conforme informações constantes na Tabela 7 
deste Relatório. 

2.3.2. Durante as reuniões foram trazidas as seguintes informações relatadas pelos 
participantes em relação ao TPP Cabedelo e os documentos disponibilizados na Consulta Pública: 

x Abundância de atum na área marítima. 

x Resposta do Poder Público: a localização do TPP considerando as facilidades 
logísticas foram consideradas nos Estudos. 

x Facilidades logísticas em decorrência de o TPP estar localizado ao lado do Porto de 
Cabedelo para exportação. 

x Resposta do Poder Público: a localização do TPP considerando as facilidades 
logísticas foram consideradas nos Estudos. 

x Foi levantado que os investimentos (CAPEX) estimados nos Estudos devem ser 
maiores que o previsto, próximos a 10 (dez) milhões de reais. 

x Resposta do Poder Público: Foi realizada a revisão nos valores previstos como 
investimentos (CAPEX) nos Estudos, tendo sido considerados como CAPEX 
para o TPP Cabedelo/PB os valores conforme Tabela 8 deste Relatório. 
Cumpre informar que o aumento no CAPEX previsto implicou na redução do 
valor mínimo de Outorga Fixa para R$ 14.967,00 (quatorze mil e novecentos 
e sessenta e sete reais). 

x A implementação de unidade industrial pesqueira é o que viabiliza a gestão do TPP 
pelo privado, pois apenas atividades de apoio a pescadores artesanais não viabilizam 
o negócio. 

x Resposta do Poder Público: Não há impeditivo de participação de empresas 
pesqueiras industriais no certame. 

x Terminal tem que ser entregue totalmente desocupado, sem nenhum embaraço, 
nem barco, caso contrário haverá repulsa pelo investidor; 

x Resposta do Poder Público: As embarcações existentes na área do TPP já 
foram retidas. 

x Questionamento se há alguma restrição ou condicionante em relação ao Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) no TPP Cabedelo/PB. 

x Resposta do Poder Público: Em 2017, houve verificação pela área 
competente do Poder Público relacionada ao SIF. Na circunstância, foi 
emitido laudo de inspeção (ANEXO 2 deste Relatório) com a especificação dos 
itens verificados e informação sobre os condicionantes para a emissão do do 
selo SIF. No entendimento da equipe técnica responsável pela condução do 
presente procedimento de concessão do TPP/Cabedelo, as condicionantes 

https://drive.google.com/file/d/1vrqkOzDwJHcyKMfRodzF5oMpDcFTF48m/view?usp=sharing


apontadas são sanáveis mediante a apresentação da documentação 
necessária e a partir da disponibilização da infraestrutura para a prestação 
das atividades pesqueiras previstas nos documentos editalícios ne nos 
Estudos, mediante aquisição de equipamentos ou intervenções nas 
instalações do TPP, observada as disposições previstas pela Instrução 
Normativa nº 3, de 14 de março de 2019, da Secretaria de Defesa 
Agropecuária, do MAPA. Cumpre informar que a documentação demandada 
para a obtenção do selo SIF que dependam exclusivamente do Poder Público 
e não carecem de aquisição de equipamentos ou intervenções nas instalações 
do TPP por parte do Poder Público estão sendo providenciadas e estarão à 
disposição do Concessionário; 

x Foi solicitada a alteração na forma de pagamento da outorga. Um percentual de 
entrada (20%/30%) antes da assinatura do contrato e o restante em até 18 meses, 
considerando a questão da pandemia. 

x Resposta do Poder Público: NÃO ACATADO. Foi realizada a revisão nos 
valores previstos como investimentos (CAPEX) nos Estudos, tendo sido 
considerados como CAPEX para o TPP Cabedelo/PB os valores conforme 
Tabela 8 deste Relatório. Cumpre informar que o aumento no CAPEX previsto 
implicou na redução do valor mínimo de Outorga Fixa para R$ 14.967,00 
(quatorze mil e novecentos e sessenta e sete reais). 

x Foi solicitado esclarecimento sobre quais as formas possíveis (dinheiro e/ou bens) de 
integralização do capital social subscrito da Sociedade de Propósito Específica - SPE 
constituída unicamente com a finalidade de gerir o TPP Cabedelo/PB e do pagamento 
da outorga fixa. 

x Resposta do Poder Público: Foi realizado ajuste no Edital e Contrato para 
esclarecer que somente será aceito dinheiro, a ser transferido à conta única 
do Tesouro Nacional, no caso de pagamento da outorga fixa. Da mesma 
forma, somente será aceito dinheiro para fins de integralização do capital 
social subscrito pela SPE. 

x Foi questionado se há informações sobre terminais clandestinos na região? 

x Resposta do Poder Público: Não há conhecimento pelo MAPA de terminais 
clandestinos na região e, caso fossem verificadas irregularidades do tipo, o 
Poder Pública iria realizar as diligências legalmente possíveis. 

x Foi questionado sobre a possibilidade de se realizar a execução por etapas, por 
exemplo: “1º ano Fabrica de Gelo; 2º ano Posto de Combustível, 3º ano 
Beneficiamento”. 

x Resposta do Poder Público: Não acatado. 

x Foi questionado se existe assoreamento no local. 

x Resposta do Poder Público: Não, devido à constante manutenção do canal 
para as embarcações do Porto de Cabedelo. 

3. Conclusão 

3.1. O procedimento de Consulta Pública, considerando as informações elencadas no 
presente Relatório decorrentes da participação da sociedade civil, resultaram no aprimoramento 
dos trabalhos que objetivam a Concessão para fins de exploração do TPP Cabedelo/PB. Em especial, 
foi realizada revisão das estimativas de investimentos no âmbito dos Estudos disponibilizados na 
presente Consulta, a qual resultou na atualização do valor mínimo da Outorga Fixa estabelecida nas 



minutas editalícias para participação de potenciais interessados no certame, a qual passa a ser, no 
presente momento, no valor de R$ 14.967,00 (quatorze mil e novecentos e sessenta e sete reais). 

3.2. Ressalta-se também o ajuste realizado no valor e na forma de exigência para a 
integralização do capital social subscrito pela Sociedade de Propósito Específico constituída pelo 
vencedor da concorrência (adjucatária) com fins na Concessão em comento. Com o referido ajuste, 
o capital social subscrito mínimo que deverá ser integralizado, em dinheiro e em até 5 (cinco) dias 
úteis antes da assinatura do Contrato, será no valor de R$ 3.168.568,00 (três milhões e cento e 
sessenta e oito mil e quinhentos e sessenta e oito reais). 

3.3. Ademais, foram realizados ajustes redacionais e de forma sobre os documentos sob 
Consulta com vistas à melhor forma de apresentação dos instrumentos contratuais, sem alteração 
de mérito. 

3.4. Por fim, cumpre ressaltar que os documentos atuais podem ser ainda objeto de ajustes 
pelo Poder Público, considerando as análises a serem efetuadas pelo MAPA, no âmbito de sua 
equipe técnica e jurídica, e pelo Tribunal de Contas da União, sem prejuízo da participação da 
sociedade civil nos procedimentos para fins da Concessão do TPP Cabedelo/PB. 

3.5. Caso sejam feitas alterações de mérito e forma nos referidos documentos, prevalecerá 
a documentação mais atual a ser disponibilizada no ato da abertura da concorrência pública. 



Tabela 1 - Detalhamento da Consulta Pública 
Perfil e Questionamentos dos Participantes / Avaliação e Observações do Poder Público (Parte 1) 

 

  

# Data Hora Endereço de e-mail
Tipo de 

Contribuinte CPF/CNPJ
Data de 

Nascimento Nome Endereço Complemento Cidade UF
Categoria do 
contribuinte

Tipo de 
Contribuição

1 11/05/2020 20:55:56 litoral@outlook.com.br
Pessoa 
Jurídica 8971193000130 06/08/2007

Litoral 
Distribuidora

Rua Pastor Jose Alves 
de Oliveira, 710, 
Camalau, Cabedelo

Após o Colégio 
Imaculada 
Conceição

Cabedelo
PB

Empresa 
interessada Alteração

2 20/05/2020 21:52:45 mathewsalencar@gmail.com Pessoa Física 812337441 12/01/1982 Mathews Lima de 
Alencar

Rua José Soares João Pessoa PB Consultoria Inclusão

3 23/05/2020 09:38:08 codo.39@hotmail.com Pessoa 
Jurídica

22.843.655/0001-64 02/08/1968 Alcionio Ferreira 
de França

Rua municipalista 
Pedro Coutinho ,131

Cep 58103077 
Camalaú.

Cabedelo- 
Paraíba. Pb. Outros Inclusão

4 11/06/2020 16:52:54 andre.borges@atlanticacombustiveis.com.br
Pessoa 
Jurídica 04.536.076/0001-97 06/04/1980

André Cristiano 
Borges AVENIDA REI ALBERTO I Bomba de Gas SANTOS

São 
Paulo

Empresa 
interessada Inclusão

5 11/06/2020 18:26:25 marialuisarosalira@gmail.com
Pessoa 
Jurídica 11372084000100 04/02/2009

Posto Alternativa 
de Combustível 
Ltda EPP

Av. Rui Barbosa, n° 
367, Torre João Pessoa

PB

Empresa 
interessada Esclarecimento

6 12/06/2020 10:22:46 vinicius@fassarellaadvogado.com.br Pessoa Física 103.157.557-09 07/09/1983
Vinicius Lunz 
Fassarella

Rua Agripino de 
Oliviera, nº 73, bairro 
Independência

Cachoeiro de 
Itapemirim ES

Escritório de 
advocacia Alteração

7 12/06/2020 10:24:38 vinicius@fassarellaadvogado.com.br Pessoa Física 103.157.557-09 07/09/1983
Vinicius Lunz 
Fassarella

Rua Agripino de 
Oliviera, nº 73, bairro 
Independência,

Cachoeiro de 
Itapemirim ES

Escritório de 
advocacia Inclusão

8 12/06/2020 10:27:49 roberto@pier3.eng.br
Pessoa 
Jurídica 10.470.566/0001-30 08/03/1968

PIER 3 
ENGENHARIA E 
CONSULTORIA

Rua Martim Afonso, 
2986 BIGORRILHO

Apt: 1504; Andar: 
15; curitiba

PR
Consultoria Alteração

9 12/06/2020 10:29:28 vinicius@fassarellaadvogado.com.br
Pessoa 
Jurídica 103.157.557-09 07/09/1983

Vinicius Lunz 
Fassarella

Rua Agripino de 
Oliviera, nº 73, bairro 
Independência,

Cachoeiro de 
Itapemirim ES

Escritório de 
advocacia Alteração

10 12/06/2020 10:34:33 roberto@pier3.eng.br
Pessoa 
Jurídica 10.470.566/0001-30 08/03/1986

PIER 3 
ENGENHARIA E 
CONSULTORIA

"Rua Martim Afonso, 
2986 BIGORRILHO"

Apt: 1504; Andar: 
15 CURITIBA

PR
Consultoria Alteração

11 12/06/2020 10:38:11 vinicius@fassarellaadvogado.com.br Pessoa Física 103.157.557-09 07/09/1983
Vinicius Lunz 
Fassarella

Rua Agripino de 
Oliviera, nº 73, bairro 
Independência,

Cachoeiro de 
Itapemirim ES

Escritório de 
advocacia Inclusão

12 12/06/2020 10:39:38 vinicius@fassarellaadvogado.com.br Pessoa Física 103.157.557-09 07/09/1983
Vinicius Lunz 
Fassarella

Rua Agripino de 
Oliviera, nº 73, bairro 
Independência,

Cachoeiro de 
Itapemirim ES

Escritório de 
advocacia Alteração



Tabela 2 - Detalhamento da Consulta Pública 
Perfil e Questionamentos dos Participantes / Avaliação e Observações do Poder Público (Parte 2) 

  

# Nome
Tipo de 

Contribuição Documento
Item do 

Documento Anexo Contribuição Justificativa Avaliação Observação
Cláusula Editalícia alterada quando for o caso 

(não será divulgada - só para conhecimento interno)

1
Litoral 
Distribuidora Alteração Edital

CLÁ USU LA ϴª – D A 
F IN AL ID AD E E DO 
CAP I TA L SOC IA L

Considero o Valor elevado do Capital Social de mais de 4 
Milhões, logo peço a redução dessa valor para cerca de 1 
Milhão de Reais.

Considerando que em nosso estado existem poucas 
empresas e Cooperativas de Pesca e que não possuem 
grande valor de Capital Integralizado, sendo que várias 
organizações que conhecem a estrutura tem interesse de 
atuar e ajudar no crescimento do setor pesqueiro no Estado 
e na Cidade de Cabedelo.

ACATADO 
PARCIALMENTE

O valor mínimo de integralização de Capital Social está em 
revisão, mantendo-se a diretriz da realização de 
investimentos pela Concessionária no TPP Cabedelo/PB 
para a sua devida operacionalização.

EDITAL: 21.2. Em até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
prevista para assinatura do CONTRATO, a ADJUDICATÁRIA 
deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE os documentos 
que comprovem ter constituído a SPE, bem como ter 
subscrito e integralizado, em dinheiro, capital social no valor 
mínimo de R$ 3.168.568,00 (três milhões e cento e sessenta 
e oito mil e quinhentos e sessenta e oito reais), 
apresentando a correspondente certidão, emitida pela Junta 
Comercial responsável (do Estado onde se localizar a sede 
eleita para a SPE), bem como a inscrição da SPE no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF).

CONTRATO: 8.2. O capital social subscrito da 
CONCESSIONÁRIA deverá ser igual ou superior a R$ 
3.168.568,00 (três milhões e cento e sessenta e oito mil e 
quinhentos e sessenta e oito reais), tendo sido integralizado, 
em dinheiro, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
prevista para assinatura do CONTRATO.

2
Mathews Lima de 
Alencar Inclusão

Estudos de 
viabil idade

Incluir Medidas 
Mitigadoras de 
impacto negativos 
e Aspectos quanto 
a Saúde e 
Segurança do 
Trabalho

Implementar no Estudo Simplificado de Viabil idade Técnica, 
Econômica e Ambiental (EVTEA), aspectos da saúde e 
segurança do trabalho, bem como salvaguardas 
socioambientais.

Necessidade de atualização e atendimento a legislação 
vigente, atendimento a salvaguardas ambientais nacionais 
e internacionais.

ACATADO
No estudo disponibil izado durante a Consulta Pública há 
tópico especifico (item 8 dos Estudos) que trata das 
questões ambientais para o empreendimento.

3
Alcionio Ferreira 
de França Inclusão Edital

Audiência pública 
sobre o porto 
pesqueiro de 
Cabedelo pb. Dia 
25/05/20

Participar da audiência pública
Saber sobre a audiência pública do porto pesqueiro de 
Cabedelo. Pb. NÃO SE APLICA

Informações sobre a Audiência Pública, realizada no dia 
25/05/2020, foram apresentadas no site do MAPA, bem 
como em nas redes sociais, após a devida publicação do 
aviso respectivo no Diário Oficial da União.

4 André Cristiano 
Borges

Inclusão Edital

Apresentamos 
nossas 
observações 
quanto ao 
processo 
l icitatório

Anexo 3 Segue anexo nossa contribuição de pontos que acreditamos 
possam ser melhorados.

Segue anexo NÃO ACATADO

5
Posto Alternativa 
de Combustível 
Ltda EPP

Esclarecimento Estudos de 
viabil idade

3, 4 e 8 Anexo 4 Todas as contribuições constam no documento anexado. Todas as justificativas constam no documento anexado. ACATADO 
PARCIALMENTE

-  Questionamento nº 1 e nº 4: 
Avaliação: NÃO SE APLICAM
Observação: Os Estudos divulgados na Consulta Pública 
têm o objetivo de apresentar informações atuais sobre o 
TPP Cabedelo/PB. Nesse sentido, foram informados nos 
Estudos a presente situação da Licença Operacional (item 
8.3 dos Estudos), cuja obtenção e manutenção ficarão a 
cargo da Concessionária, e quais são os contratos vigentes 
até o presente momento no Âmbito do TPP Cabedelo/PB e 
quais as possibil idades referentes a esses contratos (itens 
3 e 4.2.13. dos Estudos).
Diante disso, entende-se que os respectivos 
questionamentos não se aplicam ao objeto da presente 
Consulta Pública. Contudo, o documento apresentado pela 
Consulente foi remetido para área técnica competente do 
MAPA relativa ao acompanhamento do contrato acerca do 
posto de combustível, para providências julgadas cabíveis.

- Questionamento nº2:
Avaliação: NÃO ACATADO
Observação: A Subcláusula Quinta da Cláusula Primeira do 
contrato firmado entre o então MPA e o Posto Alternativa 
em 2011, mencionado pela Consulente, somente veda a 
cessão por parte da contratada, não se aplicando tal 
vedação à União (contratante). Assim sendo, permanece a 
orientação constante no item 3 dos Estudos 
disponibil izados na Consulta Pública.

- Questionamento nº 3:
Avaliação: ACATADO
Observação: O valor previsto de investimentos para a 
implantação do posto de combustível foi revisado.

Em decorrência da revisão do CAPEX (todos os itens os 
investimentos previstos foram revisados, não somente o 
referente à implantação do posto de combustível) nos 
estudos que resultaram no aumento de investimentos 
previstos, o valor da outorga mínima foi reduzido. 
Edital: 14.2.1. O valor da OUTORGA FIXA ofertada não poderá 
ser inferior a R$ 14.967,00 (quatorze mil e novecentos e 
sessenta e sete reais).



Tabela 3 - Detalhamento da Consulta Pública 
Perfil e Questionamentos dos Participantes / Avaliação e Observações do Poder Público (Parte 3) 

  

# Nome Tipo de 
Contribuição

Documento Item do 
Documento

Anexo Contribuição Justificativa Avaliação Observação Cláusula Editalícia alterada quando for o caso 
(não será divulgada - só para conhecimento interno)

6
Vinicius Lunz 
Fassarella Alteração Contrato 18.3

"Sugere-se alterar o prazo para implantação dos 
equipamentos e desenvolvimento das atividades, conforme 
sugestão de texto:

18.3. As áreas e equipamentos referentes às ATIVIDADES de 
que trata a subcláusula 18.2 devem ser disponibil izadas 
pela CONCESSIONARIA durante toda vigência do CONTRATO 
a contar de 24 (vinte e quatro) meses da publicação do 
extrato do CONTRATO no Diário Oficial da União. "

Tal sugestão se baseia no fato de qualquer empresa que se 
sagrar vencedora na licitação terá, inicialmente, despesas 
vultosas, inclusive, previstas me contrato como a própria 
exigência de pagamento da outorga em cota única após a 
assinatura do contrato e comprovação de integralização do 
capital social para formação de SPE. Assim, a exigência de 
implemento de todos os equipamentos e início de todas as 
atividades no período dos 12 (doze) primeiros meses pode 
acarretar no esvaziamento da concorrência em razão do 
quantitativo de investimento em curto prazo, 
principalmente em um período durante ou logo após 
PANDEMIA, como é de sabença geral.

NÃO ACATADO

7
Vinicius Lunz 
Fassarella Inclusão Edital 7.2.1

"Sugere-se inserir a exigência de experiência nas atividades 
específicas a serem desenvolvidas, com intuito de que, uma 
vez vencedora, a empresa saiba util izar o EVETEA doado e 
tenha capacitação para gerir a concessão:

As empresas devem desempenhar atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta Concorrência com 
experiência comprovada de, ao menos 05 (cinco) anos de 
desenvolvimento da atividade, através do código de 
atividade econômica registrada (CNAE), atendendo a 
necessária comprovação da capacitação técnico-
operacional, nos termos do artigo 30, Inciso II da Lei 
8.666/93 e Súmula nº 263, do Tribunal de Conta da União-
TCU.

7.2.1. Para fins de comprovação do tempo exigido de 
capacitação técnico-operacional mencionada 
anteriormente, no caso de CONSÓRCIO, este deverá 
apresentar ao menos uma empresa integrante que preencha 
o cumprimento da exigência. "

"Conforme minuta do edital, o item 7. DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, prevê condicionantes rasas, pelas quais 
empresas de qualquer segmento de atividade podem 
participar do certame. Verifica-se que as principais 
atividade são desembarque, beneficiamento e 
comercialização de boa parte da produção pesqueira 
artesanal do litoral nordeste, o que por si só , extrai a 
magnitude do objeto e a atividade peculiar que abrange, 
devendo o certame exigir o mínimo de experiência no 
desenvolvimento na atividade para garantir a capacitação 
de cumprimento integral do contrato.
Portanto, deve receber a inclusão dos seguintes parâmetros 
e condições sobre capacitação técnica, evitando que 
""aventureiros"" não tenham capacidade de cumprir os 
requisitos para administração da plena atividade do 
terminal.
"

NÃO ACATADO

8
PIER 3 
ENGENHARIA E 
CONSULTORIA

Alteração Edital 14.2.1

"Sugere-se alterar o prazo para pagamento com a inserção 
de carência, conforme sugestão de texto:

14.2.1. O valor devido pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 
CONCEDENTE referente à OUTORGA FIXA, conforme proposta 
econômica vencedora, deverá ser recolhida de forma 
integral, em parcela única, à Conta Única da União, em até 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data de assinatura 
do CONTRATO, devidamente corrigido pelo índice IGP-M 
(Índice Geral de Preços do Mercado) até a data do efetivo 
pagamento. "

Sugere-se alterar o prazo para pagamento uma vez que a 
OUTORGA é a contraprestação por todo o período de 
concessão, qual seja, 20 (vinte) anos e, ainda, considerando 
os investimentos iniciais para implementação da atividade, 
o que se presume acontecer dentro dos 12 (doze) primeiros 
meses, é plausível ao PODER CONCEDENTE conceder 
carência de até 24 (vinte e quatro) meses referente à 
OUTORGA FIXA, que deverá ser recolhida de forma integral, 
em parcela única, à Conta Única da União devidamente 
corrigido pelo índice IGP-M (Índice Geral de Preços do 
Mercado) até a data do efetivo pagamento.

NÃO ACATADO



Tabela 4 - Detalhamento da Consulta Pública 
Perfil e Questionamentos dos Participantes / Avaliação e Observações do Poder Público (Parte 4) 

  

# Nome Tipo de 
Contribuição

Documento Item do 
Documento
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9 Vinicius Lunz 
Fassarella

Alteração Edital 15.3.5.

"Sugere-se o seguinte texto:
Para efeito da avaliação da capacidade econômico-
financeira das LICITANTES, conforme § 1º e § 5º do art. 31, 
da Lei nº. 8.666/93, consolidada, ficam estabelecidos os 
seguintes índices contábeis, referente ao último exercício 
social e calculados na forma estabelecida no 
Demonstrativo de Índices Contábeis.
a) Os cálculos dos itens e índices adiante descritos deverão 
ser entregues, conforme modelo constante no XIV deste 
edital. Caso o memorial não seja apresentado, à Comissão 
de Licitação se reserva o direito de efetuar os cálculos.
b) Serão adotados os índices recomendados pelo SICAF – 
Sistema de Cadastro Federal, a saber: 
Índice de Liquidez Geral (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = ou > 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) 

ILC = Ativo Circulante = ou > 1,00 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral 

ISG = Ativo Total = ou > 1,00 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral 

IEG = Passivo Circulante + Passível Não Circulante = ou < 
1,00 
Ativo Total"

O TCU há tempos recomenda que seja exigida avaliação de 
capacidade econômico-financeira em edital como forma de 
evitar inúmeros pedidos revisão do valor l icitado ou pelos 
casos de abandono e/ou inclusão do objeto, em razão da 
inviabil idade ou incapacidade do vencedor. Os índices 
sugeridos reportam a uma possível vencedora com 
excelente saúde financeira e com capacidade de cumprir as 
exigências do contrato, tendo uma regularidade contábil  
l inear.

NÃO ACATADO

10
PIER 3 
ENGENHARIA E 
CONSULTORIA

Alteração Edital 21.2

"Sugere-se Capital Social da SPE em 20% do Capex previsto e 
integralização de 50% deste valor.

Estas melhorias na metodologia foram feitas recentemente 
pela SNP e já foram validadas pelo TCU.

Entende-se como imprescindível a exigência de um capital 
social mínimo, conforme valores definidos (20% do Capex), 
bem como a sua integralização parcial após a celebração 
do contrato, de modo a não comprometer a saúde 
financeira do contrato de arrendamento, principalmente 
nos primeiros anos de atividade, fato que vai ao encontro 
do planejamento definido para o setor, ou seja, do interesse 
público.

Para fins de integralização, entende-se que o percentual 
adequado é de 50%. A fixação deste percentual decorreu de 
contribuições encaminhadas em audiência pública. Uma 
delas foi feita pela Secretaria de Advocacia da Concorrência 
e Competitividade do Ministério da Economia, que expôs a 
importância de se garantir disponibil idade financeira para 
cumprimento das obrigações iniciais do contrato. Por outro 
lado, aduziu que a obrigação de integralização total implica 
uma disponibil idade de caixa considerável, que pode 
afastar eventuais l icitantes.

"

"Acerca da justificativa dos valores definidos como 
necessários para a composição do capital social, é salutar 
definir a importância que o capital social possui para o 
início das atividades de uma empresa.
Geralmente, no começo de suas atividades operacionais, as 
companhias ainda não detêm uma carteira de clientes 
suficientemente grande para cobrir os custos e despesas 
inerentes ao negócio. Nesse ponto, os investimentos dos 
proprietários, integralizados como capital social, são vitais 
para a manutenção e a efetivação das operações.

Esse motivo, qual seja, a exigência de capital social mínimo 
e, consequentemente, de sua integralização parcial após a 
celebração do contrato, torna-se ainda mais relevante e 
pertinente quando os serviços são estabelecidos através de 
políticas públicas, precedidos de l icitação.

Isso porque a concretização da oferta de tais serviços, isto 
é, a efetiva capacidade de se colocar em operação, passa a 
fazer parte do planejamento do setor, inclusive sendo 
considerada em futuras tomadas de decisões acerca de 
outros empreendimentos.

A integralização parcial do Capital Social, com 
integralização do restante em prazo razoável a ser 
estabelecido pela agência, pode garantir, a um só tempo, 
maior disputa no certame e estabil idade financeira do 
vencedor do certame.

É importante que a integralização não seja exigida de forma 
integral na partida."

ACATADO 
PARCIALMENTE

O valor mínimo de integralização de Capital Social está em 
revisão, mantendo-se a diretriz da realização de 
investimentos pela Concessionária no TPP Cabedelo/PB 
para a sua devida operacionalização.

EDITAL: 21.2. Em até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
prevista para assinatura do CONTRATO, a ADJUDICATÁRIA 
deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE os documentos 
que comprovem ter constituído a SPE, bem como ter 
subscrito e integralizado, em dinheiro, capital social no valor 
mínimo de R$ 3.168.568,00 (três milhões e cento e sessenta 
e oito mil e quinhentos e sessenta e oito reais), 
apresentando a correspondente certidão, emitida pela Junta 
Comercial responsável (do Estado onde se localizar a sede 
eleita para a SPE), bem como a inscrição da SPE no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF).

CONTRATO: 8.2. O capital social subscrito da 
CONCESSIONÁRIA deverá ser igual ou superior a R$ 
3.168.568,00 (três milhões e cento e sessenta e oito mil e 
quinhentos e sessenta e oito reais), tendo sido integralizado, 
em dinheiro, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
prevista para assinatura do CONTRATO.
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11 Vinicius Lunz 
Fassarella

Inclusão Contrato 20.1.

Sugere-se, uma vez que o fornecimento de Óleo Diesel para 
as embarcações faz parte das obrigações da 
CONCESSIONÁRIA, que esta obrigação seja atrelada a 
remoção prévia dos tanques de combustível do Posto 
Alternativa e l iberação da área com tempo exequível para 
instalação de novo posto de combustível. Sendo incluída 
como item na Matriz de Risco como responsabilidade do 
Poder concedente.

A área destinada a instalação e funcionamento do posto de 
abastecimento foi l icitada anteriormente de forma 
individualizada, sendo que o vencedor não desenvolveu a 
atividade na forma pactuada, estando hoje completamente 
inoperante e estado de abandono. Contudo, não há 
resolução do certame anterior, razão pela qual não se pode 
exigir da futura CONCESSIONÁRIA o desenvolvimento da 
atividade sem que antes haja a resolução do termo com a 
possuidora da área com sua consequente desocupação.

ACATADO 
PARCIALMENTE

Conferir na minuta de contrato a clausula referente à 
alocação de riscos, que trata da questão de atrasos por 
parte do Poder Concedente e da Concessionária.

12
Vinicius Lunz 
Fassarella Alteração Edital 21.2

"Com a finalidade de guardar o equilíbrio das garantias 
previstas no EDITAL, sugerimos a seguinte redação para o 
item 21.2:

21.2. Em até 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista 
para assinatura do CONTRATO, a ADJUDICATÁRIA deverá 
apresentar ao PODER CONCEDENTE os documentos que 
comprovem ter constituído a SPE, bem como subscrito 
capital social no valor mínimo referente a 1% (um por 
cento) do valor do CONTRATO, ou Patrimônio Líquido de 
mesmo montante, apresentando certidão emitida pela Junta 
Comercial responsável (do Estado onde se localizar a sede 
eleita para SPE), bem como a inscrição da SPE no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF). 
"

"""No que diz respeito ao item 21. DAS CONDIÇÕES 
PRECEDENTES À ASSINATURA DO CONTRATO, a exigência de 
capital social mínimo integralizado se mostra 
excessivamente elevado, uma vez que é considerado o valor 
do objeto. Como já previsto no edital existem diversas 
garantias, senda a exigência de seguro para cumprimento 
da proposta, pagamento da outorga em parcela única, tão 
logo assinado o contrato, dentre outras garantias exigida. O 
capital social mínimo de R$ 4.239.023,00 (quatro milhões e 
duzentos e trinta e nove mil e vinte e três reais) é 
desarrazoada e confronta com o Informativo - 124 TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO,  a seguir transcrito:

 A exigência simultânea de capital integralizado mínimo e 
de prestação da garantia prevista no § 1º do art. 56 da Lei 
nº 8.666/1993 afronta o disposto no § 2º do art. 31 dessa 
mesma lei
"""

ACATADO 
PARCIALMENTE

Não há previsão na no certame de prestação da garantia 
prevista no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/1993.



Tabela 6- Questionamentos da Audiência Pública Virtual (25/11/2020) 

Nome do 
Participante Contribuição Resposta 

Fabrício ATPS 

Há metas de investimentos por ano, em especial nos primeiros 
meses, fora o valor da outorga de R$ 1 milhão que deve fornecer 
de imediato? Esse R$ 1 milhão pode ser em material e projetos 
e não recursos financeiros? 

O valor de outorga mínimo previsto originalmente nas minutas sob Consulta Pública será o definido 
no edital quando da data de sua publicação. 
A minuta de Contrato prevê que a Concessionária deverá, em até 12 meses contados da publicação 
do extrato do Contrato no Diário Oficial da União (o que ocorrerá após a assinatura do Contrato entre 
as partes), realizar os investimentos necessários para fins da execução do objeto do CONTRATO, que 
se configuram na disponibilização obrigatória de infraestrutura e equipamentos necessários para os 
usuários do TPP CABEDELO/PB para as seguintes atividades   
a) acostagem/atracação de embarcação; 
b) desembarque de pescado; 
c) lavagem, seleção e pesagem de pescado; 
d) acondicionamento para transporte; 
e) fabricação e fornecimento de gelo; 
f) expedição de pescado;  
g) fornecimento de água potável (aguada) para as embarcações; e 
h) fornecimento de abastecimento de combustível para as embarcações. 
Não foram estabelecidas metas de investimentos, mas Sistema de Mensuração de Desempenho 
(Anexo II do Contrato), que se destina à permanente e constante avaliação da qualidade da exploração 
pela CONCESSIONÁRIA do TPP CABEDELO/PB, por meio de indicadores de desempenho, os quais 
foram estabelecidos para avaliar as ações da Concessionária no que tange à disponibilização de 
infraestrutura e equipamentos relacionados as atividades mencionadas acima. 
As informações referentes ao objeto do contrato, investimentos e mensuração de desempenho da 
Concessionária constam mais especificamente na Subcláusula 5.1 e no Capítulo VI da minuta de 
Contrato e na minuta “ANEXO II DO CONTRATO- SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO”, 
conforme o disponibilizado durante a Consulta Pública. 

Fabrício ATPS 

O histórico dessa empresa ou consórcio também será avaliado 
fora o valor ofertado? Há critério para isso?  Tem alguma 
fórmula que pondera os diferentes parâmetros para uma nota 
final para seleção da vencedora? 

O critério de julgamento da licitação é a maior oferta de outorga fixa, considerando o mínimo 
estipulado no edital na data da sua publicação. Não foi estabelecida habilitação técnica para a 
participação no certame. Os documentos e critérios para a habilitação para participar da concorrência 
foram previstos no item 15 do Edital sob Consulta Pública. 

Inocêncio A. 
Padilha 

O Capital Social Mínimo para participar da Gestão do TPP tem 
que ter os R$ 4,2 Milhões integralizados? 

A minuta de Edital não estabelece capital social mínimo para os interessados em participar da 
concorrência. Contudo, o vencedor da concorrência (Adjudicatária) deverá constituir Sociedade de 
Propósito Específico especificamente para gerir o TPP Cabedelo/PB e integralizar o capital social 
mínimo, em até 5 dias úteis da assinatura do contrato, conforme o previsto no edital quando da data 
de sua publicação, no item 21.1 da minuta da respectiva. A regra de integralização de capital social 
foi estabelecida para garantir a execução de investimentos pela Concessionária no TPP Cabedelo/PB.  

Inocêncio A. 
Padilha 

Existe algum programa de incentivo para que a nova empresa 
que entrar na estrutura do TPP realize a contratação de Mão de 
Obra local para atuar na estrutura? 

Não há previsão específica nesse sentido nas minutas do Edital ou Contrato. 



Nome do 
Participante Contribuição Resposta 

Inocêncio A. 
Padilha 

O Terminal atualmente possui o SIF - Selo de Inspeção Federal, 
ativado para a movimentação de pescados? 

Não, haja vista que a infraestrutura não está em operação. A obtenção da certificação do SIF deverá 
ser empreendida pela concessionária. 

Walber Farias O que se entende por atendimento à comunidade local? 

A elaboração das minutas de Edital e Contrato levaram em consideração o atendimento dos usuários 
do TPP, mediante a devida disponibilização de infraestrutura para a realização de atividades 
pesqueiras pré-estabelecidas no contrato, como prover fornecimento de gelo em escamas, energia 
elétrica, aguada, óleo diesel, dentre outros, mediante preço de mercado livremente estabelecido pela 
Concessionária. 

Walber Farias Como a comissão da Secretaria está lidando com os passivos 
jurídicos, processos que se encontram em tramitação no MPF? 

Não há o conhecimento, pela comissão, de nenhum passivo jurídico que influencie no sentido de 
impedir o processo de concessão do Terminal Pesqueiro Público de Cabedelo-PB. 

Héber - Píer 3 Gostaríamos de questionar a respeito da remoção das 
embarcações inutilizadas que estão acostadas na área do TPP Todas as embarcações já foram removidas. 

Héber - Píer 3 
Questionamos a respeito da remoção dos blocos de concreto 
que seriam utilizados para a construção de um recife artificial, e 
estão depositados na área do TPP 

Não há previsão da referida remoção por parte do Poder Concedente e, nos estudos realizados, não 
foi verificado óbice na exploração do TPP em decorrência da infraestrutura sob questionamento. Caso 
a Concessionária entenda necessária a remoção dessa infraestrutura, deverá realizar as ações 
necessárias, em regra, às suas expensas, considerando a observância do contrato. 

Héber - Píer 3 

No que diz respeito a liberação da área para instalação do posto 
de combustível pelo novo concessionário, uma vez que o 
fornecimento de Óleo Diesel para as embarcações faz parte das 
obrigações da CONCESSIONÁRIA a partir do 12° mês de 
contrato. Sugerimos para esse caso, um dispositivo no contrato 
que flexibilize esta obrigação em caso de atraso na liberação da 
área para a instalação dos equipamentos. Seria possível? 

Questões referentes a atraso, bem como outros fatos que impactam a execução contratual na estão 
previstas no “CAPÍTULO VIII – DOS RISCOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO” da minuta de 
Contrato. 

Rodrigo Toscano 
de Brito 

Questionou sobre a possibilidade de cessão do contrato 
referente ao posto de combustível a terceiro por parte do Poder 
Público. Questionou sobre a estimativa de investimentos 
prevista para a instalação do posto de combustível constante 
nos estudos, que estaria abaixo dos preços praticados no 
mercado, na ordem de R$ 500 mil reais. Questionou sobre 
informações das Licenças ambientais para operação do TPP. 
Questionou sobre as inciativas de encerramento do contrato  

Acerca da possibilidade de transferência do contrato referente ao Posto de Combustível (ANEXO), 
cumpre informar que a Subcláusula Quinta da Cláusula Primeira do Contrato firmado entre o então 
MPA e o Posto Alternativa em 2011 (ANEXO 5 deste Relatório), somente veda a cessão por parte da 
contratada, não se aplicando tal vedação ao Poder Público (contratante). Assim sendo, permanece a 
orientação constante no item 3 dos Estudos disponibilizados na Consulta Pública.  
Além disso, cumpre informar que a decisão do Poder público, sobre os contratos vigentes referentes 
ao TPP Cabedelo/PB (posto de combustível, sob questionamento, e, também, referente à vigilância), 
será devidamente fundamentada e a ela será dada a devida publicidade, tendo sido ouvidas as partes 
e observando-se o processo administrativo necessário para o atingimento do interesse público. 
Ademais, para fins de transparência pública e conhecimento pelos interessados, observadas a 
preservação de informações de caráter pessoal, os referidos contratos foram anexados aos Estudos e  
ao presente Relatório desta Consulta Pública (ANEXO 5 e ANEXO 6). 
O valor previsto de investimentos para a implantação do posto de combustível foi revisado (cf. Tabela 
8 deste Relatório). 
Quanto ao questionamento acerca do licenciamento ambiental do TPP, cumpre informar que os 
Estudos referentes à concessão têm o objetivo de apresentar informações sobre a situação atual do 
TPP e que impactam ou podem impactar a futura gestão do terminal. Nesse sentido, foram 
apresentadas as informações sobre a última Licença de Operação (LO) emitida para o TPP 



Nome do 
Participante Contribuição Resposta 

Cabedelo/PB, as quais constam no mencionados Estudos. Em todo caso, cópia da referida LO, para 
fins da devida transparência pública, foram anexadas aos Estudos e a este relatório (ANEXO 7). 

Luiz Carlos de 
Albuquerque 

A pesca artesanal de pequena escala, será contemplada como 
no projeto anterior? Embora não tenha funcionado nada. 

O Concessionário deverá disponibilizar infraestrutura para a realização de atividades pesqueiras para 
os usuários do TPP, incluídos pescadores artesanais conforme o previsto no Contrato. Os documentos 
editalícios trazem a seguinte definição para o termo “USUÁRIO”: ”pescador amador ou profissional 
de pesca artesanal ou industrial, o armador pesqueiro, a empresa pesqueira, definidos nos termos da 
Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, bem como todas as pessoas físicas e jurídicas que sejam 
tomadoras das ATIVIDADES prestadas pela CONCESSIONÁRIA, ou por terceiro por ela indicado, no TPP 
CABEDELO/PB”. 
A utilização da referida infraestrutura por usuário poderá ser remunerada mediante preço livremente 
estabelecido pela Concessionária. Contudo, a liberdade de preços a ser exercida pelo Concessionário 
poderá ser restringida pelo MAPA nas hipóteses de preços comprovadamente abusivos, quando 
comparados a outros valores de mercado equivalentes, ou nas hipóteses de discriminação de 
USUÁRIOS não baseadas em critérios econômicos. 

Adriano CINDEAS-
PB 

Como se dará o leilão? Será ofertado os valores de forma 
verbal? Vai ser presencial? 

A modalidade da licitação será a de Concorrência, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa, 
sob o critério da maior oferta pela outorga da concessão, a ser apresentada em proposta econômica 
única (conforme modelo estabelecido no “ANEXO II - MODELOS DA LICITAÇÃO” do Edital) em 
envelope lacrado (conferir o “Capítulo II – DOS ENVELOPES” do Edital, mais especificamente, item 
11.5.) durante a sessão pública, cuja data e forma (se presencial ou não) serão estabelecidos no Edital 
quando da data de sua publicação). 
Não haverá durante a licitação a possibilidade de realização de lances consecutivos verbais ou por 
escrito pelos participantes da Concorrência. 

Adriano CINDEAS-
PB 

As fotos que estão mostrando são atuais? Será licitado apenas 
o espaço? 

Sim, as fotos apresentadas durante a Audiência Pública e anexas no presente relatório são atuais e 
foram retiradas na semana anterior à realização da Audiência Pública. Com relação à licitação, será p 
objeto da concessão é a exploração do TPP Cabedelo/PB, que compreende toda a sua área e 
infraestrutura atual, conforme estabelecido nos documentos editalícios. 

Adriano CINDEAS-
PB 

͞Representantes do Ministério PƷblico Federal ;MPFͿ em João 
Pessoa, Polícia Federal e Advocacia-Geral da União (AGU) 
realizaram, na tarde desta segunda-feira (13), uma inspeção 
com o objetivo de verificar o abandono do Terminal Pesqueiro 
Público (TPP) de Cabedelo (PB), após denúncias feitas ao MPF, 
inclusive noticiando furtos a equipamentos adquiridos com 
recursos públicos. Os órgãos constataram o abandono, já que 
sequer havia vigilância no local e o portão da entrada principal 
do prédio encontrava-se arrombado. Vários equipamentos 
adquiridos foram furtados e o terminal encontra-se totalmente 
depredado. 
O procurador-chefe do MPF na Paraíba, Marcos Queiroga, que 
acompanhou a inspeção, confirmou que vai adotar medidas 
para restabelecer a segurança no local, bem como para tentar 

Conforme salientado pelos expositores durante a Audiência Pública, tais questões não influenciam o 
andamento da licitação, tampouco a segurança jurídica do processo. Em verdade, a entrada em 
operação do Terminal constitui a solução do entrave jurídico apontado, na medida em que serão 
empreendidos investimentos ao Terminal que serão revertidos em impacto positivo à comunidade 
pesqueira e economia local. 



Nome do 
Participante Contribuição Resposta 

dar pleno funcionamento ao terminal. Ele acrescentou que o 
órgão responsabilizará os gestores que permitiram o dano ao 
patrimônio público. 
Já a Polícia Federal instaurou inquérito para apurar os furtos e a 
AGU vai diligenciar junto à União por soluções conjuntas com o 
Ministério PƷblico͘ ͞Esse terminal é um equipamento pesqueiro 
formidável, para impulsionar a pesca em nosso estado, mas 
infelizmente funcionou durante um pequeno período de forma 
quase simbólica. De um tempo para cá, ele se encontra 
totalmente abandonado, seus equipamentos foram saqueados 
e hoje ele não tem qualquer tipo de funcionalidade. Estamos 
fazendo investigação para apurar responsabilidades, tanto 
daqueles que furtaram, como também dos gestores públicos 
que deixaram a situação chegar nesse ponto lamentável de 
abandono. Vamos também em busca dos esforços necessários 
para que o equipamento funcione plenamente͕͟ adiantou 
Queiroga͕ representante do MPF͘ ͟  
Essas questões serão fatores de risco para o investidor? 

Bonfilho Martins 

Nas operações de atracação no berço 107, o Porto de Cabedelo 
necessita da utilização de dois cabeços de amarração 
localizados no TPP. A esse respeito a DOCAS-PB encaminhou 
relatório via e-mail à SAP/MAPA no dia 21/05/2020. Será 
previsto, no edital ou no contrato, a obrigação do futuro 
concessionário em disponibilizar, ao Porto de Cabedelo, dois 
cabeços de atracação para a continuidade das operações no 
berço 107 do Complexo Portuário de Cabedelo? 

Os documentos editalícios atuais não contemplam obrigação de disponibilização da área sob 
questionamento para o Porto de Cabedelo. Contudo, a questão ainda está em análise no âmbito do 
procedimento da Concessão do TPP Cabedelo/PB. 



 
Tabela 7 -Representantes do Setor Privado com Reunião realizada 

Empresa Localização da 
Empresa Tipo de Atuação Data e Hora da 

Reunião 

Marinner Ltda Itapemirim/ES Empresa do Setor 05/06/20 
9:00 – 10:30 

Atum do Brasil Captura Industria e 
Comercio LTDA Itapemirim/ES Empresa do Setor 04/06/20 

10:30 - 1200 

Prime Seafood Ltda São Paulo SP Empresa do Setor 04/06/2014 
14:00 - 15:30 

Adriano Pereira e Cooperativa 
Cindeas Cabedelo PB Empresário e Cooperativa do 

Setor 
04/06/20 

15:30 - 17:00 
 
  



 
Tabela 8 - Atualização dos Investimentos Estimados (CAPEX) para o TPP Cabedelo/PB 

 
Fonte: Empresa Píer 3, Estudos para arrendamento cais pesqueiro do Porto de Fortaleza (CE), SicPort/Antaq (2020) 

  

Estimativa de novos investimentos

Item Unidade Quantidade Custo unitário (R$) Total (R$) Ano do gasto
Novos Investimentos
Dragagem e Aterramento -

Custo Bruto de Aquisição + Contig. + Eng. e Adm. -                

Estrutura Marítma 1
Pier/Cais sobre Estacas Unid. 1,00            413.662                  413.662       

Custo Bruto de Aquisição + Contig. + Eng. e Adm. 413.662       
Desenvolvimento da Área 1

Demolição e Preparação de Site Ha -              710.280                  -                
Pavimentação Pesada Ha -              2.926.800               -                
Pavimentação Leve Ha 0,10            1.356.600               135.660       
Distribuição Elétrica e de Iluminação Unid. 1,00            1.356.600               1.356.600    
Água e Esgoto Unid. 0,30            1.306.787               392.036       
Cercamento & Segurança LS 0,50            229.800                  114.900       
Sistema Combate Incêndio LS 0,30            1.022.571               306.771       
Fabrica de gelo Unid. 0,20            2.400.000               480.000       
Subestação Elétrica Unid. 0,80            373.759                  299.007       
Posto de Combustível Unid. 1,00            446.000                  446.000       
- - - - -                

Custo Bruto de Aquisição + Contig. + Eng. e Adm. 3.884.072    
Edificações 1

Geral - Admin, Operações, Manutenção, etc. m2 3.600,00    350                          1.260.000    
- -              -

Custo Bruto de Aquisição + Contig. + Eng. e Adm. 1.386.000    
Equipamentos principais 1

Equipamentos Industriais m 0,90            3.100.000               2.790.000    
Empilhadeira Each 1,00            684.520                  684.520       

- - - - -                

Custo Bruto de Aquisição + Contig. + Eng. e Adm. 3.821.972    

Engenharia e Administração 5,0%
Contingência 5,0%

Custo de Capital total estimado 9.505.705    



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 

LISTA DE PRESENÇA AUDÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

DATA: 25/05/2020 

HORÁRIO: 14:00 - 17:00 
 



Nome Localidade Setor Entidade representativa 

Adriano Pereira da Silva Paraíba Setor Público Secretaria de Pesca e Aquicultura do Estado da Paraíba 

Alessandro Rodrigues de L. Pula Marques  Sociedade Civil Sociedade Civil 

Ana Cristina  Sociedade Civil Sociedade Civil 

Ana Luiza Salles Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos/ME 

André Borges   Sociedade Civil Sociedade Civil 

Andréia Lins Ribas Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Andréia Moura  Sociedade Civil Sociedade Civil 

Arlan Rodrigues  Sociedade Civil Sociedade Civil 

Beatriz Monzillo de Almeida Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Bonfilho Martins Cabedelo/PB Sociedade Civil Porto de Cabedelo 

Clecius Nerby Brasília/DF  Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Danielle Blac Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Disney Barroca Neto Brasília/DF Setor Público Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários/MINFRA 

Fábio Bonifácio  Sociedade Civil Sociedade Civil 

Fábio Franzo  Rio Grande do Sul Setor Público Deputado Estadual  

Fábricio Gandhin Santos/SP Sociedade Civil Associação dos Usuários do TPP de Santos 

Flávio Augusto Modesto e Silva Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Frederico Machado  Brasília/DF Setor Público Ministério da Econômia 

Heber E.Pires Curitiba/PR Sociedade Civil Píer 3 Engenharia e Consultoria 

Inocêncio Avelino Padilha  Cabedelo/PB Sociedade Civil Litoral Distribuidora 

Jamir Maceno de Souza Paraíba Setor Público Superintendência SFA-PB/ MAPA 

Jeferson Ferreira Paraíba Setor Público Superintendência SFA-PB/ MAPA 

Juliana Marques Alves Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Júnior Almeida  Espirito Santo Sociedade Civil Sociedade Civil 

Leonardo Rafael Machado de Freitas Maciel Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos/ME 

Lúcio Aurélio Matos Paraíba Setor Público Superintendência SFA-PB/ MAPA 

Luis Carlos  Cabedelo/PB Sociedade Civil   

Luiz F Borges Junior Santos/SP Sociedade Civil Terminal Pesqueiro de Santos 



Nome Localidade Setor Entidade representativa 

Marcelo Neves Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Marcos Antinio Felipe Paraíba Setor Público Superintendência PB 

Maria Beatriz S. Da Silva Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Maria Silva da Cunha Paraíba Setor Público DAP/SAF/PARAÍBA 

Maurilio Peçanha de Almeida Junior Espirito Santo Sociedade Civil Marinner Ltda 

Nelson Lira   Sociedade Civil Posto Alternativa de Combustível e Serviço LTDA 

Rafaell Rocha Lobato Miguel Brasília/DF  Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Roberto Costa Curitiba/PR Sociedade Civil PIER TRÊS ENGENHARIA 

Rodrigo Toscano de Brito Paraíba Sociedade Civil Posto Alternativa de Combustível e Serviço LTDA 

Rubens Junior   Sociedade Civil Sociedade Civil 

Sandro Neves   Sociedade Civil Sociedade Civil 

Thiago Costa Monteiro Caldeira Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos/ME 

Uirá Cavalcante Oliveira   Sociedade Civil Sociedade Civil 

Valdirene Monteiro Brasília/DF Representante do Poder Público Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA 

Vinicius Fassarela   Sociedade Civil Sociedade Civil 

Walber Farias Marques Cabedelo/PB Setor Público Secretário Municipal de Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura da 
Prefeitura de Cabedelo/PB 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 

͞Laudo Técnico Higiênico-Sanitário de 
Vistoria de Instalações e Equipamentos͟ 
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MINISTeRIO DA AGRICULTURA, PECUÈRIA E ABASTECIMENTO
RRGRYLD BR 230, KP 15,   - BDLUUR MRUDGD NRYD, CDEHGHOR - PB, CEP 58109-303

SERVICO DE INSPECAO E SAUDE ANIMAL-SFA-PB
THOHIRQH: H FD[: - KWWS://ZZZ.DJULFXOWXUD.JRY.EU

LaXdR TpcQicR HigirQicR-SaQiWiUiR de ViVWRUia de IQVWalao}eV e ETXiSaPeQWRV

CabedeloͬPB, ϮϵͬϬϵͬϮϬϭϳ.

  

IDENTIFICAÇÃO

 

ϭ. Nome da Firma: Terminal Pesqueiro Público ;TPPͿ de Cabedelo

Ϯ. Categoria do estabelecimento: Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado

ϯ. Localização: 

ϰ. Data: ϮϴͬϬϵͬϮϬϭϳ

 

ACHADOS

 

ϭ. Área externa

ϭ.ϭ.ϭ Presença de resíduos, mato e entulhos no pá�o externo da área industrial.

ϭ.Ϯ.ϭ Diversas áreas do pavimento deterioradas.

ϭ.ϯ.ϭ Pier para atracação de pequenas embarcações deteriorado.

ϭ.ϰ.ϭ Presença de embarcações nãoͲautorizadasͬnãoͲrelacionadas atracadas no cais do TPP.

ϭ.ϱ.ϭ Presença de acúmulo de água pluviaisͬresiduais na área externa.

ϭ.ϲ.ϭ Presença de recipientes e tambores de óleo queimado e resíduos de óleo no pavimento, piso e
paredes externas do prédio industrial.

Ϯ. Prédio industrial

Ϯ.ϭ.ϭ Partes danificadas do forro externo do telhado, permi�ndo acesso de pombos e demais pragas.

Ϯ.Ϯ.ϭ Sistema de proteção contra pombos deficiente, sem a presença de disposi�vos em todas as áreas
necessárias.

Ϯ.ϯ.ϭ Sujidades ;fezes de pombosͿ em algumas partes das paredes do prédio industrial.

Ϯ.ϰ.ϭ Resíduos e equipamentosͬutensílios acumulados em algumas salas do prédio industrial.

Ϯ.ϱ.ϭ Presença de sujidades no prédio industrial como um todo.

Ϯ.ϲ.ϭ Equipamentos de frio e de produção de gelo ociosos por um longo período.

Ϯ.ϳ.ϭ Ausência de instalaçõesͬequipamentos para as operações de descarga dos barcos pesqueiros.

Ϯ.ϴ.ϭ Ausência de cobertura nos locais reservados à descarga do pescado.

Ϯ.ϵ.ϭ Ausência de instalações e equipamentos para higienização dos barcos.

Ϯ.ϭϬ.ϭ Ausência de sanitários priva�vos para a tribulação dos barcos. 
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ϯ. Prédios anexos (ves�ários/sanitários, refeitório, lavanderia, sede da Inspeção Federal, casa de
máquinas)

ϯ.ϭ.ϭ Paredes dos prédios anexos com diversas partes descascadas na pintura.

ϯ.Ϯ.ϭ Portas, janelas e outras estruturas danificadas em alguns dos prédios anexos.

 

 

 

RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS

 

ϭ. Área externa

ϭ.ϭ.Ϯ Limpeza e re�rada de materiais estranhos.

ϭ.Ϯ.Ϯ Reparo das áreas deterioradas.

ϭ.ϯ.Ϯ Reparo do pier.

ϭ.ϰ.Ϯ Proibição do atracação de embarcações nãoͲautorizadasͬnãoͲrelacionadas no cais do TPP.

ϭ.ϱ.ϭ Ajuste do sistema de drenagem de águas pluviaisͬresiduais na área externa.

ϭ.ϲ.Ϯ Remoção de recipientesͬtambores de óleo queimado e limpeza do pavimento, piso e
paredes externas do prédio industrial.

Ϯ. Prédio industrial

Ϯ.ϭ.Ϯ Reparo do forro externo do telhado.

Ϯ.Ϯ.Ϯ Reparo do sistema de proteção contra pombos para que todo o perímetro passível de pouso das
aves seja contemplado.

Ϯ.ϯ.Ϯ Limpeza e pintura em partes das paredes do prédio industrial onde haja necessidade.

Ϯ.ϰ.Ϯ Re�rada de equipamentosͬutensílios acumulados em algumas salas do prédio industrial e sua
devida organização.

Ϯ.ϱ.Ϯ Limpeza e higienização do prédio industrial como um todo.

Ϯ.ϲ.Ϯ Teste de funcionamento e reparo, caso necessário, do sistema de equipamentos de frioͬprodução
de gelo.

Ϯ.ϳ.Ϯ Implantação de instalaçõesͬequipamentos para as operações de descarga dos barcos pesqueiros.

Ϯ.ϴ.Ϯ Construção de cobertura nos locais reservados à descarga do pescado.

Ϯ.ϵ.Ϯ Implantação de instalações e equipamentos para higienização dos barcos.

Ϯ.ϭϬ.Ϯ Implantação de sanitários priva�vos para a tribulação dos barcos. 

ϯ. Prédios anexos (ves�ários/sanitários, refeitório, lavanderia, sede da Inspeção Federal, casa de
máquinas)

ϯ.ϭ.Ϯ Pintura nas paredes dos prédios anexos.

ϯ.Ϯ.Ϯ Conserto de portas, janelas e demais estruturas dos prédios anexos onde haja necessidade.

 

CONCLUSÃO

 

            Diante das exposição das condições mínimas necessárias para a habilitação do estabelecimento
para o processo de registro no Serviço de Inspeção Federal ;SIFͿ como unidade de beneficiamento de
pescado e produtos de pescado por meio do relato dos achados e das recomendações técnicas para a
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correção constantes no presente laudo de vistoria, concluiͲse que com a correção das pendências
apontadas, o interessado está apto para requerer o registro do estabelecimento nesse Serviço.

              Vale ressaltar que, dependendo do �po de pescado que seja objeto de exploração ;crustáceos,
moluscos bivalves, etc.Ϳ ou da necessidade do abate do pescado, alguns ajustes de instalações e
equipamentos necessitam ser implementados. E também que os documentos necessários para o
processo de registro estão relacionados a seguir:

ϭ. Requerimento ao Diretor do DIPOA.

Ϯ. Termo de Compromisso.

ϯ. Alvará da Prefeitura Municipal. O alvará deve especificar a licença para funcionamento de Usina de
Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado ou Abatedouro Frigorífico de Pescado, se for o
caso ;estabelecimento industrialͿ.

ϰ. Licença de Operação da SUDEMA ;Órgão de Fiscalização do Meio AmbienteͿ.

ϱ. Memorial Descri�vo da Construção Ͳ MDC.

ϲ. Memorial Econômico Sanitário do Estabelecimento Ͳ MESE.

ϳ. Planta baixa na escala de ϭ:ϭϬϬ com legenda de equipamentos. 

ϴ. Planta de situação na escala de ϭ:ϱϬϬ.

ϵ. Planta hidrossanitária na escala mínima de ϭ:ϱϬϬ.

ϭϬ. Detalhes de equipamentos na escala de ϭ:ϭϬ.

ϭϭ. Planta de fachada com cortes longitudinal e transversal na escala mínima de ϭ:ϱϬ.

ϭϮ. Planta com setas indica�vas de fluxo de produção e de movimentação de colaboradores na escala de
ϭ:ϭϬϬ.

ϭϯ. Contrato Social da Empresa Registrado na Junta Comercial do Estado.

ϭϰ. Inscrição no CNPJ ou CPF.

ϭϱ. Inscrição na Receita Estadual Ͳ IE.

 

                Vale lembrar que no caso das plantas citadas, as mesmas devem ser assinadas pelo proje�sta
responsável e pelo proprietário ou responsável legal pelo estabelecimento.

        O modelo dos documentos acima descritos, bem como informações adicionais, podem ser
encontrados no site do MAPA através do sí�o
eletrônico: h�p://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/empresario/registro-
de-estabelecimentos

           Com relação às plantas, para a sua elaboração devem ser seguidas as normas específicas previstas,

devendo estar em formato apropriado, do Autocad;RͿ, por exemplo, para que sua inserção e avaliação por
meio de processo eletrônico seja possível. 

             A interessada é orientada a seguir as normas complementares nos Regulamentos Técnicos de
Iden�dade e Qualidade para os produtos com os quais deseja trabalhar, os quais podem ser indicados,
posteriormente.

                O presente Serviço se coloca à disposição para maiores esclarecimentos e orientações
per�nentes.

                  

                  

Documento assinado eletronicamente por VANDBERG BARBOSA BRAZ, Auditor(a) Fiscal Federal
Agropecuário, em ϮϵͬϬϵͬϮϬϭϳ, às ϭϳ:Ϯϳ, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. ϲº,Α ϭº, do Decreto nº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outubro de ϮϬϭϱ.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO HYBERNON DA SILVA, Chefe de Serviço de
Inspeção e Saude Animal, em ϬϮͬϭϬͬϮϬϭϳ, às ϭϭ:ϭϴ, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. ϲº,Α ϭº, do Decreto nº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outubro de ϮϬϭϱ.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p:ͬͬsistemas.agricultura.gov.brͬseiͬcontroladorͺexterno.php?
acaoсdocumentoͺconferirΘidͺorgaoͺacessoͺexternoсϬ, informando o código verificador ϯϮϴϬϳϱϭ
e o código CRC ϮϯϳCEϴFϵ.

Referência: Processo nº ϮϭϬϯϮ.ϬϬϰϱϮϭͬϮϬϭϳͲϵϱ SEI nº ϯϮϴϬϳϱϭ

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 3 

DOCUMENTO APRESENTADO POR CONSULENTE  

ANEXO A SUA MANIFESTAÇÃO NA CONSULTA PÚBLICA  

(Tabela 2 ʹ #4) 
 



Santos, 11 de junho de 2020 

 

Primeiramente, gostaríamos de parabenizar os envolvidos pela iniciativa e execução do 
processo. Acreditamos que esse é o caminho para a melhor solução para o Terminal Pesqueiro 
Público de Cabedelo, e posteriormente para os outros terminais do Brasil também. A muitos 
anos o setor da pesca espera por inciativas como essa e por isso expressamos nossos sinceros 
agradecimentos.  

Este documento apresenta os pontos que acreditamos serem pertinentes para consideração 
no processo de concessão do terminal pesqueiro público de Cabedelo (TPP/Cabedelo), no 
Estado da Paraíba, com vistas à sua revitalização, modernização, operação, manutenção e 
gestão. 

 

Elencamos 4 pontos principais, sob a ótica de um possível participante do processo de 
concessão.  

 

1 - Acreditamos que uma licitação por partes (descarga de pescado, produção/comercialização 
de gelo, manipulação do pescado em terra, estacionamento de veículos, ancoragem de 
embarcações, comercialização de combustíveis e lubrificantes, ponto de alimentação, 
segurança etc) seria mais vantajoso para a sociedade.  

Como cada atividade exige um tipo diferente de empresa para administrar a operação, seja 
por seu porte, sua expertise ou seu potencial de investimento, o consorcio entre elas se torna 
uma atividade por si só muto complexa, afastando diversos concorrentes. Uma empresa 
grande com alto investimento na área de descarga, por exemplo, teria de ser sócia de um 
pequeno comerciante de alimentos prontos no local. Essa situação afastaria os pequenos 
comerciantes da região e alguns grandes investidores também, que teriam receio da 
complexidade da operação atrapalhar os negócios  

Cada atividade que um terminal pesqueiro desenvolve é completamente diferente da outra. 
Assim, os níveis de investimento são muito diferentes, criando dificuldades em se gerenciar 
uma proposta de consorcio com empresas empregando diferentes somas. No exemplo 
anterior, como administrar a operação com uma empresa investindo milhões em reforma e 
outra apenas alguns milhares em maquinário?  

Desta forma, uma concorrência por atividade teria muito mais concorrentes, pois cada 
empresa especializada em cada área poderia participar sem precisar formar um consorcio com 
outras empresas. Esse cenário levaria a uma concorrência muito maior, com uma situação final 
em que o Estado conseguiria um melhor negócio e a população seria muito melhor atendida. 

E por fim, a administração do terminal poderia continuar sob controle estatal, que continuaria 
a se concentrar na melhor situação para todos os envolvidos, principalmente a população, sem 
consumir recursos do Estado. 

2 - Na avaliação dos concorrentes, é apresentado apenas requisitos quantitativos de 
mensuração deles. Acreditamos que deveria haver também requisitos QUALITATIVOS para 
análise das propostas. Assim, poderia ser avaliada a experiência das empresas concorrentes na 



administração de terminais (por anos comprovados), conhecimento do mercado e da região do 
terminal, participação em atividades correlacionadas em outros terminais etc. Isso criaria uma 
avaliação mais profunda dos concorrentes o que garantiria uma maior probabilidade de 
sucesso na operação posterior ao certame. 

 

3 - Quanto ao ponto das licenças, as empresas concorrentes poderiam ter de apresentar 
licenças operacionais equivalentes as necessárias para o terminal operar. Um terminal 
necessita de licença da vigilância sanitária para operar, por exemplo. A ideia seria as empresas 
que apresentarem licenças da vigilância sanitária do Estado terem um diferencial no processo. 
Ou mesmo, as empresas levarem suas licenças para o terminal, agilizando o processo. Isso 
indicaria que elas têm a experiencia na obtenção desse documento e assim garantiria uma 
maior probabilidade de sucesso na operação posterior ao certame. 

 

4 - Outro ponto seria uma prioridade para as empresas que já apresentam operação ou 
contrato no terminal. Assim, por exemplo, elas poderiam ter a possibilidade de cobrir a maior 
proposta se não for a dela. Isso ajudaria a operação do terminal após a licitação, pois os 
grandes conhecedores da operação poderiam continuar no local, porém com a situação 
regularizadae sob as novas regras estabelecidas pelo poder concedente. Além de evitar 
disputas judiciais que poderiam atrapalhar no processo licitatório e mesmo inviabilizar muitos 
interessados. 

 

 

Estes são os pontos principais que identificamos. Desde já nos colocamos para maiores 
esclarecimentos e suporte no que for necessário ao processo. 

 

Atenciosamente 

 

André Cristiano Borges e Luiz Fabiano Borges Junior 

Atlântica Combustíveis Ltda 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 4 

DOCUMENTO APRESENTADO POR CONSULENTE  

ANEXO A SUA MANIFESTAÇÃO NA CONSULTA PÚBLICA  

 (Tabela 2 ʹ #5) 

  

















 

 

 

 

 

 

ANEXO 5 

CONTRATO POSTO DE COMBUSTÍVEL TERMINAL PESQUEIRO 
PÚBLICO DE CABEDELO (PB) 
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Volume I - 00350.003086/2010-32 (10821329)         SEI 00350.003086/2010-32 / pg. 409



Volume I - 00350.003086/2010-32 (10821329)         SEI 00350.003086/2010-32 / pg. 410
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ANEXO 6 

CONTRATO VIGILÂNCIA TERMINAL PESQUEIRO PÚBLICO DE 
CABEDELO (PB) 
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ANEXO 7 

Licença de Operação (LO), de 06 de novembro de 2017 

TPP Cabedelo/PB 

 



Licença de Operação SUDEMA (0193528)         SEI 52815.100026/2017-22 / pg. 61



Licença de Operação SUDEMA (0193528)         SEI 52815.100026/2017-22 / pg. 62


